
MEDIDA PROVISÓRIA N.º 882, DE 3.º DE MAIO DE 2019 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 
1997- Código de Trânsito Brasileiro; a Lei 

nº 10.233, de 5 de junho de 2001, que dispõe 
sobre a reestruturação dos transportes 

aquaviário e terrestre e cria o Conselho 
Nacional de Integração de Políticas de 
Transporte, a Agência Nacional de 

Transportes Terrestres, a Agência Nacional 
de Transportes Aquaviários e o 

Departamento Nacional de Infraestrutura 
de Transportes, a Lei nº 12.815, de 5 de 
junho de 2013, que dispõe sobre a 

exploração direta e indireta pela União de 
portos e instalações portuárias e sobre as 

atividades desempenhadas pelos operadores 
portuários, e a Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016, que cria o Programa de 

Parcerias de Investimentos - PPI, e dá 
outras providências. 

Suprima-se do art. 5º da MP 882 os dispositivos que alteram os artigos 14, 
15, 16 e 16-A da Lei nº 13.334 de 13 de setembro de 2016: 

Art. 5º A Lei nº 13.334, de 13 de setembro de 2016, passa a vigorar com 

as seguintes alterações: 

Art. 14. Fica o BNDES autorizado a constituir e participar do FAEP, que 

terá por finalidade a aplicação de recursos para a prestação onerosa, por meio de contrato, 
de serviços técnicos profissionais especializados destinados à estruturação de parcerias 
de investimentos e de medidas de desestatização.  

§ 1º O FAEP terá natureza privada, patrimônio próprio separado do 
patrimônio dos cotistas e da instituição financeira gestora e responderá por suas 

obrigações até o limite dos bens e direitos integrantes do seu patrimônio.  

§ 2º O FAEP não terá personalidade jurídica própria e terá prazo 
indeterminado. ....................................................................................................................  

§ 6º ............................................................................................................. 
.....................................................................................................................  

II - as remunerações recebidas em decorrência dos contratos de 
estruturação de parcerias de investimentos e das medidas de desestatização de que trata o 
caput;  
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....................................................................................................................  

IV - os rendimentos de aplicações financeiras; e  

....................................................................................................................  

§ 7º O estatuto do FAEP, a ser aprovado em assembleia geral dos quotistas, 
disciplinará a forma de remuneração do BNDES, que poderá ser variável, respeitados os 

resultados obtidos e a disponibilidade financeira do FAEP.  

...........................................................................................................” (NR)  

“Art. 15. O BNDES poderá ser contratado diretamente por órgãos e 

entidades da administração pública para prestar serviços técnicos profissiona is 
especializados que visem à estruturação de contratos de parceria e de medidas de 

desestatização.  

§ 1º A remuneração pelos serviços a que se refere o caput poderá, nos 
termos previstos no contrato, incluir parcela fixa, parcela variável, vinculada ao êxito da 

licitação da parceria, ou a combinação de ambas.  

§ 2º Na hipótese de êxito da licitação, a remuneração a que se refere o § 1º 
poderá ser paga pelo licitante vencedor.  

§ 3º Os autores dos projetos e estudos, na condição de contratados ou de 
subcontratados pelo BNDES, não poderão participar, direta ou indiretamente, da futura 

licitação da parceria ou da composição da sociedade de propósito específico criada para 
sua execução, permitida a prestação de serviços técnicos ao vencedor da licitação, desde 
que não tenham por escopo o detalhamento dos projetos e estudos objeto da contratação, 

na forma prevista no regulamento.” (NR)  

“Art. 16. Para a execução dos serviços técnicos de que trata o art. 15, o 

BNDES poderá contratar suporte técnico externo de profissionais, empresas ou entidades 
de elevada especialização, por ele selecionados, de acordo, preferencialmente, com os 
critérios de julgamento de melhor combinação de técnica e preço ou de melhor técnica, 

conforme o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 54 da Lei nº 13.303, de 30 de 
junho de 2016.  

§ 1º Para empreendimentos ou políticas qualificadas no PPI, o BNDES 
poderá utilizar o processo de colação previsto nos § 2º ao § 7º, hipótese em que se aplica 
subsidiariamente o disposto na Lei nº 13.303, de 2016, desde que compatível com as 

diretrizes e procedimentos neles disciplinados.  

§ 2º O processo de colação de que trata o § 1º será realizado por meio do 

envio de consulta a três ou mais profissionais, empresas ou entidades de elevada 
especialização técnica, que atendam a requisitos de habilitação em função de suas 
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qualidades e atuação anterior em porte e complexidade equivalente ou superior ao objeto 
a ser contratado.  

§ 3º Sem prejuízo do envio das consultas de que trata o § 2º, o BNDES 

divulgará, em sítio eletrônico oficial ou em outro meio apto a lhe dar publicidade, o 
interesse em obter propostas adicionais, dispensada a publicação de edital.  

§ 4º O processo de colação observará as seguintes regras e condições:  

I - a consulta poderá prever a realização de fases sucessivas, sendo 
permitido ao BNDES incluir ou excluir consultados para viabilizar a comparação 

dinâmica, efetiva e realista de propostas, inclusive mediante revisão de seu conteúdo e 
negociação direta com os proponentes, observados o interesse público e as características 

do mercado respectivo;  

II - o BNDES poderá considerar acréscimos de escopo, metodologias e 
demais alterações propostas pelos licitantes, ainda que não previstas inicialmente na 

consulta, facultada aos licitantes a possibilidade de revisão de suas propostas para sua 
adequação;  

III - ao declarar que a conclusão das fases de comparação de propostas, o 

BNDES abrirá prazo não inferior a vinte dias para que os licitantes apresentem suas 
propostas finais, as quais deverão conter todos os elementos necessários para a realização 

do projeto, nos termos do disposto no inciso II; e  

IV - o BNDES definirá a proposta vencedora de acordo com critérios 
preponderantemente técnicos, que serão divulgados a todos os licitantes no momento da 

abertura do prazo para apresentação de propostas finais de que trata o inciso III.  

§ 5º O BNDES disciplinará no instrumento convocatório as informações 

apresentadas pelos licitantes, que poderão ser reveladas aos demais licitantes para 
apresentação de novas propostas no curso do processo de colação.  

§ 6º O BNDES comunicará o início do processo de colação ao Tribunal de 

Contas da União, no prazo de cinco dias, contado da data de envio da consulta de que 
trata o § 2º, sem prejuízo da disponibilização tempestiva e permanente das informações 

do processo.  

§ 7º O BNDES publicará, de acordo com o disposto no art. 40 da Lei nº 
13.303, de 2016, regulamento relativo aos procedimentos operacionais do processo de 

colação, respeitados os princípios que regem a administração pública previstos no caput 
do art. 37 da Constituição.” (NR)  

“Art. 16-A. Ao final do processo de seleção de que trata o art. 16, o 
BNDES poderá contratar os serviços técnicos para a viabilização de empreendimento 
com:  
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I - consórcio privado de profissionais, empresas ou entidades de elevada 
especialização técnica; ou  

II - profissionais, empresas ou entidades de elevada especialização técnica, 

garantida a adequada integração dos estudos a serem desenvolvidos por cada um dos 
contratados por meio de mecanismos de coordenação a serem previstos nos contratos.  

§ 1º O contrato poderá autorizar a subcontratação de parcelas dos serviços 
técnicos, desde que:  

I - o contratado inicial assuma a obrigação pela sua execução completa e 

pela sua coordenação geral; e  

II - os subcontratados comprovem a sua especialização, conforme critérios 

definidos pelo BNDES, a quem incumbirá a sua aceitação, observada, ainda, a sua 
regularidade fiscal e trabalhista.” (NR)  

JUSTIFICAÇÃO 

O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES) é um 

banco público federal que tem como objetivo o financiamento de longo prazo e 

investimento em todos os segmentos da economia brasileira. O BNDES tem o papel 

fundamental na atividade econômica brasileira funcionando como entidade que compõe 

a administração pública indireta. 

Entende-se como fundamental um país com nível de inserção econômica 

internacional como o Brasil ter um banco público que cumpra o papel de estratégico que 

visa possibilitar o investimento de longo prazo ademais em decorrência da atual situação 

de desaceleração econômica. 

Colocado isso, o papel do BNDES não deve ser de desmonte e de desestatização 

da economia brasileira, por serem funções que agravariam a crise econômica, por trazer 

maior grau de incerteza à atividade doméstica.  
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